
Prefeitura Municipal de Birigui 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO CNPJ 46 151 718/0001-80 

OFÍCIO N° 706/2019 em 8 de outubro de 2019 

ASSUNTO: Requerimento n° 330/2019. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Acusamos o recebimento do Ofício n° 515/2019, de Vossa 

Excelência, encaminhando cópia do REQUERIMENTO N° 330/2019, da autoria do 

Vereador Odair José Aparecido Piacente. Referida propositura requisita informações 

sobre construção de UBS no Santana, segundo quesitos nela consubstanciados. 

Em resposta, anexamos cópia do Oficio n° 284/2019-MF 

da Secretária Municipal de Saúde. 

No ensejo, renovamos a Vossa Excelência e Nobres Pares 

os protestos de estima e distinto apreço. 

Atenciosa te, 

CRISTIANO SALMEIRÃO 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência, o Senhor 
FELIPE BARONE BRITO 
Presidente da Câmara Municipal de 
BIRIGUI  



PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI 
CNPJ 46.151.718/0001-80 

Birigui, 25 de setembro de 2019. 

Ofício n° 284/2019-MF 

Assunto: Encaminha resposta ao requerimento n° 330/19 anexo ao Ofício 515/2019 da 

Câmara Municipal de Birigui. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Vimos por meio deste responder aos quesitos de 1 a 3 contidos no 

documento supracitado, que solicita informações sobre a construção da UBS do Bairro 

Santana. Com  relação ao assunto em pauta temos a informar que: 

1 — A construção da UBS supracitada iniciará assim que terminarem os 

trâmites do processo licitatário. É necessário seguir os prazos legais até se chegar a 

construção da UBS propriamente dita. Primeiramente abriu-se processo licitatório para 

confecção de projetos complementares, a empresa ganhadora teve prazo para executar o 

serviço e posteriormente procederá a abertura do processo licitatório para a construção. 

Somente a partir da finalização do processo licitatório de construção é que será possível 

aprazar inicio e término da obra. Aproveitamos o ensejo para informar que os projetos 

complementares foram entregues a Secretaria de Saúde em 24/09/2019. 

2 e 3 — Itens prejudicados. 

Sem mais para o momento, reiteramos a Vossa Excelência, votos de elevada 

estima e apreço. 

\J\ 
Marian Fátima Nakad 
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